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Ofício SMA Nº 109-67/2011.

Canela, 14 de abril de 2011.
Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 41/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial por redução orçamentária”.

Considerando a necessidade de construção da Unidade de Saúde, para transferir a atual que se localiza junto ao Posto do INSS, foi escolhido o local onde hoje se encontra a construção, que será posta em funcionamento nos próximos dias. A proximidade com o Hospital de Caridade de Canela foi determinante na definição, para que desafogasse o atendimento do HCC, inclusive com possibilidade de horário estendido até às 22h.
Em março de 2009, foi criada a Lei Municipal 2.863 (26 de março), autorizando o Município a construir imóvel para utilização da Secretaria Municipal da Saúde (matrícula n° 13.349), conforme Minuta de Termo de Cessão de Uso Gratuito. A referida Lei foi alterada pela Lei Municipal n° 2.900 (01 de setembro de 2009), onde as dimensões do imóvel foram alteradas.
Em outubro de 2010, pelo Decreto Municipal n° 5.952, a área foi declarada de utilidade pública para fins de desapropriação. O Termo de Pagamento, Desapropriação e Imissão de Posse foi emitido em 05 de abril de 2011, sob o número 049/2011.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Ao
Exmo. Senhor

Ademar Santana
Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 41, DE 14 DE ABRIL DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial por redução orçamentária.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Município, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal de Saúde

0120 – Ampliação do Atendimento

2.033 – Manutenção e Promoção à Saúde Pública

4490.61.00.00.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (15570) Rec. 040,........R$ 450.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, a redução de igual valor, na seguinte dotação orçamentária:

07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal de Saúde

0002 – Gestão de Pessoal

2.027 – Despesas com Pessoal da Secretaria Municipal da Saúde

3190.11.00.00.00–VENC. E VANTAGENS FIXAS (960) Rec. 040.......R$ 200.000,00

3190.13.00.00.00–OBRIGAÇÕES PATRONAIS (967) Rec. 040............R$ 250.000,00

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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